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Pelo presente contraro, de um lado. a pREFEITURA MUNICIPAL D[ ILHA
COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n"64.037.872/0001-07. sediada na Av. Beira Mar.
n" I1.000, Balneário Meu Recanro, neste Município de ha comprida, Estado de São paulo.
representada, neste aro, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉcIo JosE VENTURA. doravanre
denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa NILTON LlJlz DE
ARAUJO ROLLO ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 02.639.3 40l}0)l-g2, inscrição estadual no
767003 I05l I l, inscrição municipal n'0838-2006, sediada na Rua Guanabara. no 215, Bairro Balneario
Adriana' CEP n" 11,925-000, na Cidade de Ilha Comprida, Estado de São Paulo. neste aro representada
pelo Senhor NILTON Lalz DE ARAÚJo RoLLo, brasileiro, casado, porrador da cedula de
Identidade RG n" 8923667 SSP/sP e inscrito no cpF/MF. sob o no g02.2il.g1g-51. residerte e
domiciliado na Praça São Benedito, n'90, centro, na cidade de lguape, Estado de Sào paulo, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, por força do resultado do Edital de Licitação - Convite n.
09112013, tem entre sijusto e acordado o seguinte:

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ColilBÀt(»irlgol20ll

TERMO DE CONTRATO PARA A CONFECÇÃO
DE MOVEIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
E A EMPRESA NILTON LUIZ DE ARAUJO
ROLLO ME.

CLÁUSULAI-DoOBJET o

1l.l'- Por este Instrumento de contrâto, a cONTRÂTADA se obriga a confeccionar
(setenta e cinco) móveis a serem utilizados em diversas unidades da Prefeitura {este Municipio
Ilha comprida, Estado de são Paulo, de conformidade com as «locumentações que integram
Edital de Licitaçio - Convite n" 091/2013.

1.2,- Os móveis abaixo relacionados, deverão ser entregues com rigorosa obseruância, à\
especificações fornecidas e em conformidade com as condiçôes do Edital e da propósta vencedora.
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ITEM PRODUTO QUANTIDADE VALOR UNID VALOR TOTAL

1 ARMARIO EM MDf BRANCO C/ OIÍO PORTAS DE CORRER E

PRATELEIRAS I 5.075,005 o75.00

2 TEATRO DE FANTOCHE EM MADEIRA COMPENSADO DE 15MM

3 BANCO COM ENCOSTO EI!1 MADEIRA 3,OOM
14

670,00

345,00

61A AA

4.830.00
4 BANCO COM ENCOSTO TM MADEIRA 2,40M

10 276,0A 2.760,04

5 RIO EM MDF BRANCO COM 4 PORTAS OE CORRER €

PRATELEIRA 1,40X3,14X0,59 3.027,00 6.054,00

6 BALcÃo EM MDF SRANCO COM 3 6AVETAS 1,SOXO,6OXO,20
1 120,00 220,40

7

PRATELEIRA 7,1OXO 7sXO,10

GABINEIES EM MDF BRANCO COM PORTÂs DE CORRER E I 3.450,00 3.450,00/

8 GABINETE €M MDF BRANCO COM PORTAS OE CORRER E

PRATELEIRA 7,5OXO,75XO,7O 1 3.64s,00 a.uor,od

9

CORRER E PRATELEIRA 3,SOXO,75XO 70

GABINETE PARA BALcÃo EM MDF ERANCo coM PoRTAS DE
1 1.705,00 1.705,00

10 RIO EM MDF BRANCO COM 8 PORTAS DE CORRER E

PRATELEIRÂ 2,10X3 05x0,58 1 5.96s,00

11 GABINETE PARA COZINHA COI\í REVESTIMENTO EM FORMICA
BRANCA 1 1.860,001 860 00

12 caBTNETE PARA BALcÃo coM REVEST|MENTo EM FóRMtca
BRANCA, 6GAVETAS E 2 PORTAS E PRATELEIRAS

1 1.275,O4 1.275,OO

I

2l

5.965,00 I
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MESA PARA REFEITÓRIO 2,OOXO,8OXO,75 COM REVESTIMENTO

EM FORMICA LARANIA E OS PÉS PINTADOS NA COR AZUI

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

10

0 6 rà 'A)

13 358,00 3.s80,00

2.1.-

cr.Áusttt,l l - no

O presente contrato vigorará pelo prazo de até 180 (cento e oitenta), dias a conlar da

dâta de assinatura do presenÍe instrumento de contrato pelas partes.

CLÁUSULA III _DAS CONDICOES DE RECEBIMENTO DOS SERVICOS

3.1.- A entrega dos serviços deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis, a partir da dât

que for feita a solicitação escrita, pela área requisitante, na quantidade e local indicado na solicitaçào.

3.3,- Os serviços fornecidos deverão ser de prirneira qualidade e somente serão considerados

efetivamente entregues mediante atestado do servidor responsável pelo local onde os serviços forem

entregues quanto à fiel observância das especificações do Edital e seus Anexos.

3,4.- Os serviços deverão ser entregues. sem quaisquer custos de transporte ou outras despesas, no

endereço a ser indicado no momento da requisição.

CLÁUSULA IV _ DO PRECO

3.2.- A entrega do serviço relacionado constante da relaçào que faz parte integrante do Edital dev

ser entregue em quantas parcelas forem necessárias, de acordo com a solicitação do setor requisitante.

4.1.- O valor total do presente contrato, de acordo com proposta de preço apresentada

CONTRATADA, será de R$ 76.019,00 (setenta e seis mil e dezenove reais)

em

AS

4.2.- E vedado ao fomecedor interromper o fomecimento, enquânlo aguardar o trâmite do proces de

revisão de preços, estando nesse caso obrigado a continuar as entregas. Caso não as faça, estará sujeit

penalidades previstas no art. 78 daLei 8666193.

CLÁUSULAV_DOPA GAMENTO

5.1.- Os pagamentos serão efetuados posteriormente à efetiva entrega dos serviços. ficando

coldicionado à apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo servidor responsável pelo loca
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4.200,007A 210,00L4 BANCO EM MADEIRA 2,OOXO,35XO,40 PINTADOS NA COR AZUL

1080,00 1.080,001
15 BALcÃo EM MDF BRANco, 1,80x1,03x0,30 (PARTE

suPERtoRi, 0,70x0,75x0,50 (BAsÉ)

2 850.002.850,0016 PRÁTELEIRAS EM MDF gRANCO E SUPORTE EM MADEIRA,

MEDINOO 19M7

750,001 750,0011 PRATELTIRÁS ÍM MOF BRANCO E SUPORTE EM MADEIRA

túEotNDo 5M'

1 3.610,00BALcÃo ÉM ,1" 
E[.4 MoF BRANCO COM GAVETAS,

PRATETEIRAS E PORTAS

18

5 s80,001 s.580,0019 aRMÁRro ÊM MDF BRÁNco coM 12 cAVETAS paRA

ARQUIVO, PRAÍELEIRAS E PORTÂs DT CORRER

2.s2A,OA1 2.s20,o0ARMÁRIo TM MDE BRANco coM PRATELEIRAS E PORTAS OE

CORRER

20

5 880,001 s.880,002l ÂRMÁRIo ÍM MDf 8RÂNco coM PRAÍ€LEIRAS E PORTAS DE

CORRER

1.280,00 1.280,00I22 gANCAOA EM MOF BRANCO COM 8 GAVEÍAS, 2,OOXO,8OXO,60

720,00 720 001
23 PRATEtEtRAs EM MDF BRANco coM otvtsóRtas PARÁ

PRANCHETAs

6.460,00 6.460,001
24 ARMÁRIo EM MDF BRANCo COM 12 PORTAS OE CORRÉR E

PRATELEIRAS, 3,25X2,40X0,50

fi,ú
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onde os serviços forem entregues eiou Divisão requisitante observado o disposto no art. 5o e no inciso Il
do § 4" do art. 40 da Lei n" 8.666193, considerando todas as retenções previstas em lei. em até l0 (dez)
dias úteis da data da emissão da nota fiscal.

5.2,- O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigaçÕes assumidas pelo
(a) CONTRATADO (a) no que se refere à habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA VI _ DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

6.1.- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias: 10.302.0054.2085, Departamento de Saúde: 12.361.0055.2089. DepartaÍnento de
Educação: 11 .512.0025.2032, Depârtamento Engenharia Obras e Serviços.

CLÁUSULA VII _ DAS OBRIGAÇ.)ES

7,1.- São obrigações da CONTRATADA. sem que a elas se limitem

a).- responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua culpa
ou dolo, isentando o Município de todas e quaisquer reclamações que possam surgir daí decorrente:
b).- entregar os serviços de modo satisfatório e de acordo com as determinagões do Município;
c).- prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamaçÕes se obrigam
a atender, prontamente;
d).- arcar com as despesas referentes ao objeto da presente Licitação. inclusive tributos municipais.
estaduais e federais incidentes sobre os serviços:
e).- atender todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais e comerciais decorrentes da
execução do contralo;
f).- proceder, sempre no prazo exigido, a entrega do serviço nos locais indicados pelas divisõe
requisitantes, inclusive nas unidades escolares do Município.

CLAUSULA VIII _ DAS MULTAS

8.1.- A CONTRATADA, sem prejuízo do previsto nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8666/93, se

sujeita às seguintes penalidades:

a).- caso ocorram pequenas irregularidades: advertência;
b).- por atraso na entrega dos serviços: multa de 5% do valor total da mercadoria. por dia de atraso.
limitado a l0 (dez) dias;
c).- descumprimento de obrigação contratual, exceto a prevista na letra à: multa de l0% do Yalor total do
contrato;
d).- suspensão temporária de participação em licitaçâo e impedimento de contratar com a Adm istração
pelo prazo não superior a 02 (dois) anos;
e).- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração:

0 atraso na entrega da (s) mercadoria (s) por mais de l0 (dez) dias: multa de l0olo sobre o v or total ,.la

mesma e podendo acarretar a anulação dâ contratação

CLÁU.SULA IX - DA RESCISÃO

9,1.- O presente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, nas seguintes situações

a).- razões de interesse público;
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ESTÂNCIA BALNEÁRIA

b),- reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos;
c).- falta grâve a Juízo do Municipiol
d).- falência ou insolvência;
e).- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa contratada que venha a

prejudicar a execução do contrato;
f;,- mudança na legislação em vigor sobre licitações, impossibilitando a execução do presente contrato;

g).- nào entregar os serviços no prazo previsto:

h).- descumprimento de qualquer cláusula contratual;
i),- ocorrênóia de câso fortuito ou força maior, regularmente comprovado. impeditivo da execução do

acordo entre as partes;
j).- por acordo éntre as partes, reduzido a termo no processo licitâtório, desde que haja conveniência para

o Município;

g.2,- A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a rescisão do instrumento com as

consequências nele estabelecidas e as previstas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n' 8666/93.

9.3.- Rescindido o contraro por culpa exclusiva da cONTRÂTADA, sofrerá este, além das

consequências previstas neste instrumento, mais as determinadas em Lei ou regulamento.

cr.Áusrlr.ax-nov

10.1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor global de R$

76.019,00 (setenta e seis mil e dezenove reais).

CT ÁUSUT,A XT - DO

f1.1.- As partes elegem o foro da Comarca de tguape, com renúncia de qualquer outro,

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas d

t"'*rÍ:ej:t "'.1
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contÍato

E, por estarem de acordo, su revem o pÍesente contrato em 03 (três) vias, na

presença das duas testemunhas abaixo nomeadas, ra o fim de produzir todos os efeitos legais

Ilha Comprida, 9de mbro de 201J.

DÉCIo S ENTURA
fcito nici palP

N N JOR LLO ME
NILTON LUIZ DE ARALIJO ROLLO

Contrâtâda

T}]STE

1

Danrcl Ramos lvana ilandari
i6 2, 4il Ch-r i016.2S.E25.9
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